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Documento gerado em 27/05/2025 13:48:39 Página  de 2 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 4.004.522.365,65
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) 17.071.585,00
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) 2.474.697,25
(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias
(CF, art. 198, §11) (VII) 23.587.680,00

(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V) 3.961.388.403,40
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b) 49.241.046,70 1,24
LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 237.683.304,20 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x VII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 225.799.138,99 5,70
LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x VII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 213.914.973,78 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2025
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2025
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas
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PORTARIAS

PORTARIA 322/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 02 de junho de 2025, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada:

PRESIDÊNCIA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Coordenador de Gestão de Segurança – Cód. CM-03
Cristiane Guimarães Chaves.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de maio de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADO: DIGITAL TEC LTDA
Espécie: Aditamento de nº.:009/2025 
Fundamento: Cláusulas Quinta e Nona do Contrato de nº.: 
033/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº 032/2020, 
Processo nº 040/2020, homologado em 18/11/2020, e art. 
57, §4º, da lei 8.666/93.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 
mais 06 meses.
Valor Global estimado: R$ 26.481,18 (vinte e seis mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e dezoito centavos). 
Recursos Orçamentários: 01.122.7005.2258 – Manutenção 
dos serviços administrativos – Ficha 9079.3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ – 65 - Serviços de Cópias 
e Reprodução de Documentos.
Prazo da Vigência:  De 01/06/2025 até 30/11/2025.
Data da expedição do termo: 23/05/2025

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária e Ordenadora de Despesas

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 009/2025

CONTRATO Nº 033/2020
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: DIGITAL TEC LTDA.
A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Contrato Nº 
033/2020 com a empresa DIGITAL TEC LTDA, em decorrên-
cia do Pregão Eletrônico nº 032/2020, Processo nº 040/2020, 
para a prestação de serviços de reprografia, compreenden-
do a locação de 07 equipamentos com fornecimento de mão 
de obra e serviço de manutenção preventiva e corretiva.
Para tanto, o pedido de aditamento contratual decorre da 
necessidade de prorrogação de sua vigência para o perío-

do de 01/06/2025 à 30/11/2025, autorizado pela cláusula 
quinta do contrato c/c art. 57 §4º da lei 8.666/93. A prorro-
gação se faz necessária para a finalização do novo processo 
de contratação dos equipamentos e serviços de reprografia.
O serviço contratado é contínuo e prioritário, e sua inter-
rupção pode comprometer o andamento das atividades da 
Câmara Municipal de Uberlândia, vez que as demandas de 
reprografia e a utilização dos equipamentos são diários. 
Por essa razão, faz-se necessária a prorrogação contratual 
pelo período de 01/06/2025 a 30/11/2025, assegurando 
que haja tempo hábil para a realização de nova licitação, 
por se tratar de serviço de natureza contínua. 
Uberlândia, 23 de maio de 2025

HELEN CRISTINA V. DE FREITAS
DIRETORA DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Conforme razões apresentadas para aditamento do con-
trato nº 033/2020 para sua prorrogação, referente ao 
protocolo de nº 3022/2025, e na Justificativa da Diretoria 
Departamento de Administração, fica autorizada a prorro-
gação do prazo contratual para o período de 01/06/2025 
a 30/11/2025.
Uberlândia, 23 de maio de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Pelos motivos apresentados para o aditamento contratual 
(justificativa em anexo), sendo o serviço de reprografia de 
caráter contínuo e indispensável, e por razões econômi-
cas e financeiras, consideramos AUTORIZADA a realização 
do aditamento ao Contrato 033/2020 para prorrogação do 
prazo pelo período de 01/06/2025 a 30/11/2025.
Uberlândia, 23 de maio de 2025.

Liza Fernandes Prado
1ª Secretária – Ordenadora de Despesas


